
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO

   PARECER DO CONTROLE INTERNO
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014

-REF.: FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO- FEMP
- PERÍODO: 17 de Novembro a 31 de Dezembro de 2014.
- GESTOR: Dr. José Rony Silva Almeida.

Aracaju, 03 de março de 2015.
 

Com base no art. 70 da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 2º, parágrafo único,
inciso II da Resolução n° 206/01, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, apresentamos o relatório
da Divisão de Controle Interno sobre a Prestação de Contas do Fundo Especial do Ministério Público de
Sergipe- FEMP, relativas ao período compreendido entre os dias 17 de novembro e 31 de dezembro de
2014, ocasião em que a gestão do Fundo passou a ser comandada pelo novo Procurador-Geral de Justiça
Dr. José Rony Silva Almeida.

1- DO ORÇAMENTO:

• Da análise das publicações no Diário Oficial do Estado e dos demonstrativos de natureza orçamentária
relacionados ao Fundo Especial do Ministério Público- FEMP, identificamos que no dia 20 de novembro
de 2014 houve abertura de crédito adicional, através de anulação de dotação própria, classificada como
"Investimentos", no total de R$ 106.750,00 (cento e seis mil, setecentos e cinquenta  reais).

• O orçamento do Fundo Especial do Ministério Público- FEMP, dado pela Lei 7.800/14, apresentou o
seguinte quadro em 31 de dezembro de 2014: 

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL 
SUPLEMENTAÇÕES ANULAÇÕES DOTAÇÃO ATUALIZADA 

Corrente R$ 200.000,00 R$ 609.760,15 R$ 276.220,00 R$ 533.540,15

Capital R$ 123.780,00 R$ 576.220,00 R$ 533.540,15 R$ 166.459,85

Total R$ 323.780,00 R$ 1.185.980,15 R$ 809.760,15 R$ 700.000,00

1.1- DA RECEITA:

1.1.1- Receitas Orçamentárias:
 
 Os ingressos orçamentários do período, classificados como “Receita Corrente”, totalizaram a quantia
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de R$ 10.324,36 (dez mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), não havendo Receita de
Capital no período.

1.1.2- Receitas Extraorçamentárias:

Estão  representados  pela  contrapartida  das  Consignações,  no  valor  de  R$  15.760,44 (quinze mil,
setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos).

1.2- DA DESPESA:

1.2.1- Despesa Orçamentária:

As despesas do FEMP estão classificadas em “Correntes” e “de Capital”, as quais somam R$ 498.993,87
(quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e sete centavos), sendo R$
356.795,87 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos)
classificados como “Outras Despesas Correntes”, e R$ 142.198,00 (cento e quarenta e dois mil, cento e
noventa e oito reais) como “Investimentos”.

1.2.2- Despesa Extraorçamentária:

Estão representadas, no Balanço Financeiro, pelas Consignações, no valor total de R$ 15.760,44 (quinze
mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos).

2- RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA:

• Da análise  dos valores  evidenciados nos Balanços  extraímos o saldo financeiro  de  R$ 260.638,64
(duzentos e sessenta mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), valor que coincide
com aquele constante no Demontrativo dos Saldos Bancários, a saber:

(+) Receita Orçamentária R$ 10.324,36

(+) Receita Extra-Orçamentária R$ 15.760,44

(+) Saldo Financeiro Exercício Anterior R$ 749.308,15

(-) Despesa Orçamentária R$ 498.993,87

(-) Despesa Extra Orçamentária R$ 15.760,44

Saldo Financeiro em 31/12/2014 R$ 260.638,64

• O valor  evidenciado no Demonstrativo  dos saldos bancários,  em  31 de dezembro de 2014,  de R$
260.638,64 (duzentos e sessenta mil,  seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), foi
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devidamente conciliado com os extratos constantes nos autos e com o saldo do Razão.

 
3- DO ATIVO PERMANENTE:

• Foram adquiridos,  entre  o dia  17 de novembro  a 31 de dezembro de 2014,  bens  móveis  os quais
totalizaram R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos reais), os quais foram devidamente tombados,
sendo lavrados os respectivos termos de responsabilidade;

• Na conta "Aquisição de bens móveis" (Despesa de Capital) evidenciada no Balanço Financeiro foram
contabilizados R$ 58.298,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e oito reais), que correspondem à
aquisição de Memórias e Adaptadores classificados no elemento 4.4.90.30 (Material de Processamento de
dados).

4- DAS LICITAÇÕES:

Não houve objetos licitados com recursos do FEMP no período de 17 de novembro a 31 de dezembro de
2014.

5- CONCLUSÃO

Da análise do processo de prestação de contas em referência,  que compreende o período entre 17 de
novembro a 31 de dezembro de 2014, inferimos que a gestão do Fundo Especial do Ministério Público-
FEMP tem atendido aos princípios norteadores da Administração Pública,  executado o orçamento em
consonância com os objetivos estratégicos, sendo os atos do Ordenador de Despesa praticados na forma
das  normas  constitucionais,  Leis  6.257/07,  4.320/64,  8.666/93,  Lei  Complementar  101/00  e  demais
regulamentos que regem as matérias elencadas no presente relatório.

   

ALBERTO RODRIGUES C. DA SILVA
Coordenador da Divisão de Controle Interno

                                                                                                                                                            3


